
t]~J, ~ 'M1mstério da Economia NO 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial} 
~ · • • tJQVtarie ~ Govemo Digital 

~t'tliEDt ;!;( ;(-l~r Dep.irt.Jmento N.icíoniil de Regi$lro Empre1>arlal e Integração 
~ ~'t (0 1-o. : c',i ~ Secratarla do OesenvoMmento Econõmlco ~ ':::. ·~ .... -"'~"' ~FI•~ ~f. 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natur~ Nº de Matrícula do Agente ~ . o 
.s>.r. Rubnc ll> 

Hde for em outra \.JF) Jurí\ile&1 Aullili111r do Comércio 7Jto:i .-.i 

I 23201712741 2062 
1 - ._..!'...-, ·····-·•IU 

fLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: elBêMlCE SEmll{;QS QE ENtãE~l::i8Blà E ~Q~SIBlJ~ES 1.ICA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) NºFCN/REMP 

rcQUer .a v.s• o i:setenmento oo aequmte ato: li ltfl~l1ll~mHlllliilíliffl 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 0OATô EVENTO QTCE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEE2200280611 

1 1 223 BALANCO 

Cêt!llfll.QE Representante Legal da Empresa / Agente Auxlll~r do Comércio; 

Local Nome: 

--- Assinatura: 

22 Ml!llll!l 2022 Telefone de Contato: 

Data. 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empll!S1lri,.t{,.ís} igwil{a•s) ou sernell>"lnte(&}' 

Os1M Os1M Processo ern Ordem 
Àdedsão 

1 

_j_l __ 

Data 

□NÃO □NÃO _/_j_ _,_,_ 
R ripom.ável 

Data Rcsponsávol Cata RMponsável 

DECISÃO SINGULAR 

~soem e)élgência. Nlde d~p3Cho i::tTI fotla anexa} 
;;z• Exigência 3ª Exigêncl.i 4• Exigôrlcla S"Exigência 

B;;ocaliSO deferido. Pubtlque-sa e arquiva-sa. D D D D 
tocesso Indeferido. Publlque-s.e. 

_}_/ __ 
Oata Responsável 

DECISÃO COLEGIAOA 1" Ei,cl~~ .. ci'l :i• Ev•c~-1cle ..t•E~•ç~d!! 5• ~vI,;~n,-J~ O PrOCB5so cm extg nc111. (Vide de,sp cho nm folha anexa} 

D D D D B Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo lnd f1trldo. Publlque-se. 

_,_, __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Ptosldcmte dê_ TurrM 

08SERVAÇÕçS 

/ 
-



-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR. 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo tntegrador Data 

22/041 .355-0 CEE2200280611 22/03/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

366.340.183-91 ANTONIO CORDEIRO TAVARES - - -
Assinado utlfl~ilnclo o(s) segulnte(s) selo(s) do gc:Nbr ITI ... 
Selo Ouro - Certíflcado Oigital 

309.231 .823-49 1 FRANCISCO LUCILANE PEREIRA DA CRUZ 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr tTt 

Selo Ouro - Biometria TSE, Sefo ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Jntemet 
Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking 

Data Assinatura 

2.2/03/2022 
-

122/03/2022 



PIRAMIDE, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
C.N.P . .J. NCJ 23.460.060/0001-92 

Rua; José Pereira da Cr~ 1~19 Cachoeira da Pas~ cep: 62. 700...000 Canindé
Ceará 

BALANÇO REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 
Caixa 
Bancos 
Duplicata a receber 
Estoques 

PERMANENTE 
IMOBil..IZADO 
Mó e~ e utensílios 
Vdculos 
( ) Dcprcc.iação 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
Fornecedores 
Obrigações Sociais a recolher 
Obrigações tributarias a recolher 

PATJUMOi 10 LÍQUIDO 

apitai Social 
Reservas de capital 
Lucro:. Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 

ANTONJO CORl>ElRO TAVARES 
CRC/CE 10.124 
CPF: 366.340.183-91 

Junt.t Comerei.il do Esuido do Oear~ 

l.661.405,49 
32.564,89 
99.548.65 

l .198.745,95 
330.546,00 

977.500,00 
350.000,00 
R00.000,00 
172.500,00 

3.638.905,49 

148.083,83 
123.546.32 

12.879152 
11.657.99 

3.490.821.66 

l .550.000,00 
923,223,10 

1.017 .!í98,56 

3.638..905,49 

FRANCISCO LUCTLANE "PERl-:TRA DA CRUZ 
CPF: 309.231.823-49 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

/ 
Certiflço reg•stro soo o nª ó770647 em 2,l/031202.2 da Ernp,..sa PIRAMIC>e, SERVICOS OE E R E CONSif'{UCOES L TDA, CNPJ 
23460060000192 e protocolo 220413550. 22/03/2022. Autenticação; 6609049E4205E617CEEiBFC19873CBA2016ADAC>, Lenira Cardoso oe 
Atencar Seraine - Secretária-Geral, Para validar este documento, aceue http://www,jucec,ce,gov,bf' e inf(ll'ffl9 n• do protocofo 22/041 ,355-0 .e o 
_A,.,~~ ,.to *ª"' ··~"""' Pknt'. i:: ... t .. t'Anl<> fnl QLJIQntir .... ,fa dlnltalmanta a llliln.ad.11 em 23/!)3/2022 oor l.ai.1lr Cardoso de Alencar Seralnc - Secretâna-



PIRAMIDE, SERVlCOS DE ENGENHARJA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J. Nº 23.460.060/0001-92 

Rua: José Pereira da Cruz, 1579 Cachoeira da Pasta, cep: 62. 700-000 Canindé
Ceará 

DEMONSTRACÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO FINDADO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

Título de contas 

(+ ) receita bruta operacional 
Vendas de produtos/mercadorias 
Vendas de serviços 

{-) deduções da receita 
Impostos faturado 
ICMS 
ISS 
IPl 
PIS s/receita operncíonal 
COFTNS 

(=) rece.ita Liquida 
(-) custo Merc./Serv. Vendidos 

Custos das mercadorias vendidas 
usto dos serviços pr~tados 

(= ) Lucro Bruto 
(-) Despesas Operacionajs 

Despesas operacionais 
Despesas com vendas 
Despesas 3dministro1tivas 
nespesas financeiras Hquidas 
Receita financeira 

ANTONIO CORDEIRO TAVARES 
CRC/C UU?4 
CPF: 366.340.183 ... 91 

DEZ/2021 

5.879.564,32 
5,879,564.32 

0,00 
332.195,36 
332.195,36 

0,00 
117.591,28 

0,00 
38.217,16 

176.386,92 
5.547.368,95 
1.941.579. 13 

0,00 

º·ºº 3.605.789,82 
388.798,52 
113.477,11 
136.106,20 
109.449,87 
29.765,34 

0,00 

FRANCISCO LUCILA E PEREIRA DA CRUZ 
CPF: 309 . .23 t .823-49 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

-.c-.,doEmdodo'-• ~ \\ / 
Certiflço r-v!õtro -.ob o n" õ770&47 om 23/03/2022 d empr-a PIRAMIOE, Sl::RVICOS OE ENGENHARIA e'\oNsT~UCOES L Tt>A, CNPJ 
23460060000192 e protocolo 220413550. 22/03/2022. Autenticação; 6609049E420SE617CEE18FC19813CSA2016AOAC. l.enira Cardoso oe 
Afencar Ser3ine - secr-etáfia-Geral, Para validaf -este documento, acease http://www.juoec,<:e,gov.br e informe nº -do pr-otocolo 22/041 ,365--0 e o 
_.u, __ ... _ --- ·----- ª"-'" c-•n ,.,,,~,n fnl ~, .... ,,+lr_orlo rllnlhúm"'1ltR a i:u:aln.ad:; em 23/03/2022 oor Lenlr Cardo•o de Alencar $flraln~ - SecrcU!ria-



PJ.RAi'\t.lDE. SERVJCOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J. Nº 23.460.060/0001-92 

Rua: José Pereira da Cru~ 1S79 Cachoeira da Pasta, cep: 62. 700-000 Canindl
Ceará 

DEMONSTRAÇÃO D.E RESULTADO DO .EXERCÍCIO FINDADO .El\-f 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

(-) Variações Monetárias Passivas 
(+} \_'2riaç~s ~lm.1.ctmas Ativas 
( +) Outras .Receita Operacionais 
(=) Lucro Operacional 
(+) Recci · Não Opcracíonai 
(-) Saldo da CoITcção Monetária 
( -) Despesa Não Operacionais 
{= } Resmt~do }\.utes dl.l Cont. sodal 
( -) Contiíbuíção Social 
(=) Resultado Antes do Imp. Rcruia 
( -} Provisão Imposto de Renda 
( -) Prov. PI adicional S/Imp. renda 
(=) RESULTADO DO EXERCtCIO 

CaninJé-ü; 3 l de dezémbro d~ 2021. 

ANTONlO CORDEIRO TAVARES 
CRC/CE 10.1.24 
CPF: 366.340.183-91 

Junta C~t;i.if <lo E$ta(to dO Ceará 

0,00 

º·ºº 0,00 
3.216.991,30 

0,00 
0,00 
0,00 

3.216.99 .l ,30 
34.743,S0 

3.182.247.80 
7.637,39 

0,00 
3.174.610,41 

FRANCISCO LUCII. J: PERRIRA DA CRUZ 
CPF: 309.-231.813-49' 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

C rtmco regl.-lro sob o n" 6770647 em 23/03/2022 d Empre.a PlR1'MlOE, SERVICO.S b GENHARIA E CONSTRUCOES L TOA, CNPJ 
' 23460060000192 e protocolo 220413550 - 22/03/2022. Autenticação: 66090491:ã420SE617CEE1BFC19B13CBA2016AOAO, l.enira Cardoso ele 

AlencarSerame - Sec:retária-Geral, Para valí<jar~ste documento, acease http://www.juceG.ce,gov.br~ ínf.orme nºóo protocolo 22/041 .35~•<> 
. - · - - - · - _ , _, _ ·-· - ··'---'---'- ... ,_,._1~ 0 ft•- ft <><>elnoAo am l)'l/1)~/!>0'2~ OflT Lanlr.lõl C.ardoao de Alencar Ssralne -Secreuliria-



PIRAMIDE, SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P • .J. Nº 23.460.060/0001•92 

Rua: José Pereira da Cruz, 1579 Cachoeira da Pasta, cep: 62.700-000 Canindé
Ceará 

DEMOJ :rsTRAÇÃO DE IND1CE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC>, INDTCE DE LIQUIDEZ 
GERAL (LG) E GRAU DE ENDIVIDAMENTO(GE): 

LG= Ativo CJrcuJa izáveJ a Jongo prazo 
Passtvo Cirtul igfvel a longo praszo 

LG= 2.661.405,49 
148.083,83 

LG= 17,97 

LC;:e: 2.66L4054.2 
148.083,83 

LC=l7,97 

GE- Passivo Circulante+Exigive1 tt longo Prazo 
Ativo Total 

GE- 148.083,83 
3.638.905,49 

GE-0,04 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

SG= 3.63 .905,49 
148.083,83 

SG-24,57 

ANTONIO COROElRO TAVARES 
CRC/ E 10.114 
CPF: 366.340.183--91 

FRANCI CO LUCILANE PEREIRA 0A CRUZ 
'PF: 309.231.823-49 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

. ,_.,__,do._ •• ,_ (\' " / / 
Certifica r .tro o n" õ770~7 elT' 23/03/2022 dii EmpreH Pl~AMIDtâ, SERVICOS t>E~ :1 E CONSTRUCO S L 1t>A CNPJ 
23460060000192 e protocolo 220413550 - 22/03/2022. Autenticação; 66091:>49E4205E617CEEH3FC19873CBA2ô16ADAC. Lenlra Cardo~o de 
Alencar Serame - Secretária-Geral. Pera validar e5te documento, acene http://www.jucec.oe.gov.br e informe nº do protoeolo 22/041.355-0 -e o 

•- - --· ·-- -- ... L_,,. .. _. __ ,.._,_ .... -· ,, __ ., __ ,._ ,.,_,.,,lmonio ........ ln_o,l,:, Qm ?'l/f)'.1/W?? nnr Lanlr.a C.ardoso de Alencar SerAlne - Secretl:!rla• 



PlRAi.'VHDE. SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
C.N.P.J. N° 23.460.060/0001-92 

Rua: José Pereira da Cruz, 1579 CachoeJra da Past~ cep: 62. 700-000 Canindé
Ceará 

OEM~O OE lU-CROS 00 PREJUàoS ACUMULA.DOS - OlPA 

tt$ 

luctós aeumuJmtos (Saido em 31/12./2021) l .O t 7.598,56 
Ajustes de Exerdcio.s Anteriores 

Retificação de Erros de exerdclos Anteriores 000 
-

Saldo Ajustado 1.017.598.56 
lnc.orporação de lucros ao Capital Social 0,00 

Revl!'aõe1 de Re.ervu 

d~ Contingências 287.900,00 

de Lucros a Realizar 350.000.00 

Luuo L(Qurdo do Eiterdcio 3?!l.698,S6 
Destinação do Lucro 

Reserva Leizal -~20 000,00 - . - --

Reserva Estatuária -101.000,00 

Reserva de Lucros a Realízar ·408.200.00 

OMdendi:1$: a Dlltrib1.úr -l&a,3$8,56 

Lucros Acumulados (Saldo em 31/12/2021} o 

AJ"ITONIO CORDElRO TAVARES 
RC/C t0.U4 

FRANCISCO LUCl ANE PEREIRA DA CRUZ 
CPF: 309.231.823-49 

CPF: 366.340.183-91 SÓCIO ADMINISTRADOR 

~/ 
C9rtfüco nrgi•lro -® o n" 6770647 em 23/0312022 dt1 EMFMa PlAAMlt>E, SERVICO E ENGENHARIA E C-ONS"f'RUCOEs L TOA, CNP 
23460060000192 • protocolO 220413550. 22/03/2022, Autenticação; .6609049E4205E617CEE1BFC19B73CBA2016AOAO, lenira Cardo~ ó, 
Alencar Serame. Seçr.etãtia-G45ral, Para validllf este documento, aceHe http://www.jucec,ce,gov.br ~ informe n• oo protocolo 22/041 .365..0 e , 

,_ --- ----- .,. .. _ .... "'-·- .....__,_ ._, - .. •-~♦i~oAo Alnl¼al .... an+ ......... ,,, .. ,J,. am 23/0312022 DDr Lfinlra Cardo o de Alwicar. Seralne - Secretâria 



- . 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/041.355-0 CEE2200280611 22/03/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

366.340.183-91 ANTONIO CORDEIRO TAVARES 
---- - ----- -
Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do gowbr ITI 

=.:.-

Selo Ouro - Certificado Olgital 

309.231.823-49 jFRANCISCO LUCILANE PEREIRA DA CRUZ 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gov.br tT• 

SeJo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Cadastro via Jnternet 
Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federar - lntemet Banking 

Data Assinatura 

22/03/2022 
-

j 22103/2022 



-

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTJCAÇÃO - REGISTRO DTGIT AL 
Ccrtiftc-0 que o ato, assinado digitalmente, da empresa PIRAMIDE, SERVICOS DE ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA. de CNPJ 23.460.060/0001-92 e protocolado sob o número 22/041.355-0 em 22/03/2022, 
encontra~se regi:.'trado na Junta Cornct"dal sob o 11úmero 5770647, em 23/03/2022. O ato foi deferido dctronicamertte 
pelo c:xaminador Jessicn Felipe da Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lcníra Cardoso de Alencar Scraioc. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docwncntus (https://porr.etscrvicos.jucec.ce.gov.br/Porral/pages/ 
imagemProce •o/via nicn.j t) e informar o número ue pr toco lo e chave de egurança. 
e t Pr ana < 1t ocesso 

Assinante(s) 

CPF Nome Data As.sinatu:r,1. 

366.340.183-9 l ANTONIO CORDEIRO TAVA~ES 22/03/2022 

Assinado ittili:z:ando o(s) segi1inte(s) selo(s) do goubr ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

309 .23 1.823-49 FRANCISCO LUCILANE PEREIRA DA CRUZ 22/03/2022 

Assinado uti!i7.ando o(s) seguinte(s) selo(s) d.o 90"br ITt 

Selo Ouro - Biometria TSH, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via fntemet Bank111g, Selo Prata -
Caixa Econômica Federal - Internet Banking 

.. 

Dõett:mettto Prindrial 
Ai,sinantc(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

309.231 .823-49 FKANCíSCO LUCil..ANe PBRHJRA DA CRUZ 22/03/2022 
.. 

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do gcNbr ITI 

Selo Oui-o - Biometria TSE, Selo Ouro - Ccrtifíeado t>ígíta.1, Selo l'rata - Cadastro vfa fotl!rm:t Bankíug, Selo Prata -
Cah<a 'Econ<)míca Fe<ler.\l - Internet Bankíng 

366.340. 183-9 l ANTONIO CORDEIRO TA V ARES 22/03/2022 

Assinado utílí:;:ando o(s) seguínte(s) selo(s) do gcNb ITI 

Seio Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos doree;istro (a.rt, 36, Lci 8.934/1994): 22/03/2022 

Docwnento assinado eletronicamente pur J~ssica Felipe da Silva, Servidor(a) Pubtico(a), cm 
23/03/2022, às 08;43. 

A autcn.cidadc desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/041.355-0. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por ; 

Identificação do(s) Assínante(s) 

CPF Nomt' 

236. 117 .073-68 LENIRA CARDOSO OE ALENCAR SÉRAINE 

Fortaleza. quarta-feira, 23 de março de 2022 



Página: 1 

Termo de Abertura 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

PIRAMIDE, SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES L TOA 

NIRE: l 2320171274-1 1 CNPJ: l 23.460.060/0001-92 1 NIRE Anterior: 1 
Nome Anterior: 

PIRAM IDE CONSTRUCOES L TOA ME 

Município: CANINDE 1 UF: lcEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 1 
Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/10/2015 

Dados do Livro 

Finalidade: IDIARIO 

~lúmero de ordem: 15 1 Quantidade de páginas: 125 

Data l 22/03/2022 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

366.340.183-91 ANTONIO CORDEIRO TAVARES Contador 10124 

309.231 .823-49 FRANCISCO LUCILANE PEREIRA DA CRUZ Administrador 



Página: 25 

Termo de Encerramento 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

PIRAM IDE, SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES L TOA 

NIRE: l 2320171274-1 1 CNPJ: l 23.460.060/0001-92 1 NIRE Anterior: 1 
Nome Anterior: 

Município: CANINDE 1 UF: lcEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 1 
Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/10/2015 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de 5 1 Data assinatura: 122/03/2022 
·' 

~uantidade de páginas: I2s 

Período de escrituração 

Início: 02/01/2021 1 Fim: 131/12/2021 

Período de retificação: 

Início: 1 Fim: 1 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

366.340.183-91 ANTONIO CORDEIRO TAVARES Contador 10124 

309.231 .823-49 FRANCISCO LUCILANE PEREIRA DA CRUZ Administrador 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 20024797 em 22/03/2022. Assinado digitalmente 
por Ana Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado 
o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov. 
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

22/041.373-8 jG9b 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: PIRAMIDE, SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES L TOA 

Nire: 

CNPJ: 23.460.060/0001-92 

Município: CANINDE 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 02/01/2021 - 31/12/2021 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome 

366.340.183-91 ANTONIO CORDEIRO TAVARES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gJld> ,1y1 
,_"":"..:., .. 

Selo Ouro - Certificado Digital 

309.231 .823-49 FRANCISCO LUCILANE PEREIRA DA CRUZ 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ,uh ITI -=-~ 

CRC 

10124 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet 

Data Assinatura 

22/03/2022 

22/03/2022 

Documento assinado eletronicamente por Ana Katia Torres Cavalcante, 

Servidor(a) Público(a), em 22/03/2022, às 15:02\ ~ / 

. l.- ,,.,. 

1 
l 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Fortaleza. terça-feira, 22 de março de 2022 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 22/041.373-8. 



16/07/2022 10:35 

CRC 
CONSEU«)REGIOHAI..CECONT~ 
oocr»A 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO CEARÁ certifica que o(a) profissional 
identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME .... ... ... ... .... : ANTONIO CORDEIRO TAVARES 
REGISTRO ... ....... : CE-010124/O-6 
CATEGORIA .. ...... : CONTADOR 
CPF ..... ...... .......... : ***.340.183-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto 
no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 16/07/2022 as 10:34:55. 
Válido até: 14/10/2022. 
Código de Controle: 254218. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site 
doCRCCE. 

/ 
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APOLICEDIGITAL 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
uuntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 14/07/202217:27:38 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0324159 
Proposta: 3493118 
Controle Interno (Código Controle): 714782844 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0324159.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL APUIARES/CE 
CNPJ: 07.438.468/0001-01 AV GOMES DA SILVA, N° 99- CEP: 62.630-000 -APUIARES- CE 

DADOS DO TOMADOR: PIRAMIDE SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES L TOA 
CNPJ: 23.460.060/0001-92 - RUA JOSE PEREIRA DA CRUZ 1579- CANINDE - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.204822-6 KADOSH CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS L TOA- ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP .fÍlt,} 
~~ ;.,t ~:, ,~•· r 
• ~RoqueJr, de H, Melo 

IC P .,. ,, ~ --
nrn~i 
i > Êd~~d;J~1d1

~0~~,0brega 

Documento eletrônico assinado digitalmente confonne MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP - Brasil por: Signatários(as): Eduardo 
de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FF6E26AOF8B264 Roque de Holanda Melo Nº 

de Série do Certificado: 5C9B8C02A51 A09A4 

W/ 
Art. 1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a va~ juridica de documentos em fonna eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apóüce ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
~"""'"-' Privados. Autarouia Federal resoonsável pela fiscalização, normalização e _controle_dos me~d~s de_~u~º•-~:~~~~~~ ~~~':'..1.~.~~~~b__e~~!...~~~~-~~'.'.' ;~~~'.!9,:':; 
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Controle Interno (Código Controle): 714782844 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

- -

Licitante R$ 22.600,00 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Início --- --- --
Licitante R$ 22.600,00 27/07/2022 

-

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante . .................................................. . 
Adicional de Fracionamento ............................................... . 
1.0.F ..... .. ..... ....... ................................................. . .. . 

Prêmio Total . ....................... . . . ................................... . 

>> ~,) cóndiçõés· de - · · 
, · -~ agamento: _ 

Parcela 
1 

Vencimento 
25/07/2022 

NºCamê 
13853148 

-

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

-
Ténnino -

27/09/2022 

140,00 
0,00 
0,00 

140,00 

Valor(R$) 
140,00 

Em atendimento à Lei 12.741 11 2inf011T1amos que incidem as allquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especlfica.O{s) valor{es) acima descrito{s), é{são) devido{s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

"I 

"" 

-

-
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TP 06.006/2022 - LOTE 1. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13 

EST,A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13- PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1- processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 1 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares ítomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 

utilizada. ~ ~ \y, I 
"'\( 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. · 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 1 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recfamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
1 da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 

bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. l 3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documen~cme7 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco , ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito , da seguradora , no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2 . Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualq~: sua/ 

' ........ 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç_a necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentaaos para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice 1::>0derá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 1 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: , 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 1 

\ continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou ~ \\\ J I J 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

1 9. Atualização de Valores: 

1 9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 

l 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice g_ue 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos aevidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 

I 
./'f' /"\ 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguraâora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

1 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido ' 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV -Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
1 circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
1 tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

I VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

1 ~ 2. Concorrência de Garantias: 

1 
_ ~o caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 

1 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

1 
1 13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o , 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: ~ ~ / 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pero segurado ou devolução da apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos;ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

4.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
omente será li6erada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 

1 disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
1 máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 

curto: 

========================================================================================================== 
Relação a ser aplicada sobre a vigência -·I ---%-do•-I Relação a ser aplicada sobre a vigência -- 1 ---%-do••·· 

original para obtenção de prazo em dlas-+-Prêmio-I original para obtenção de prazo em dias--I-Prêmio---

====================================================-===================================================== 
• - • - - - - - - - - - • -15/365- - • - • - • - - - - • • • • • • • -13%- • - - - - • • - - • - • - • - • - -195/365 - - • • - - - - - - - - - - - - -73%- - -

• - - - • - • - • • • - • -30/365- • • • • • • • • • • - • • • - - - -20%- - - • • - • - - • • - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - • - - - - - - -7 5%- - • 

- - • - - • - - - - • - - -45/365- - - - - - - • • • • • • - • • - • -27%- - - - - • • - - - • • • • • - - - -225/365 - • • • - • • - • - • • • • • • -78%- • • 

- • • • • • - • • - - • • -60/365- - - - • • - - - - - - - - - - - - -30%- • - - - • - - • - - - - - - - - - -240/365 - • • - - - - - - - • - - - • - -80%- - -

• - - - - - - - - • • • - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - - - -37%- - - • - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - - - - - - - - - - - - - - - • -83%- - -

• - • • - • • - • • • • • -90/365- • • - - - - - - - - - - - - - - • -40%- - - • - - - - - - - - - - - - - - -270/365 - - - - • • • • - - - - - - - - -85%- - • 

- - - - - - - - - - - • - 105/365 • - - - - - - · - - - • - - - - - -46%- - - - - - - - - - - - · - - - - - -285/365 - - · - - • - - - - · - - · - • -88%- - -

- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - 1 - - -50%- - - - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - - - - - - - - - - - - - • 1 - - -90%- - -
- - - - - - - - - - - • -135/365 ••••••••••••••• ·1 •• -56%- - •••••••••••••••• -315/365 •••••••••••• - • ·1 • - -93%- •• 

- - - - - - - - - - - - - 150/365 - • - - • - • - - - •• - - - -1 - - -60%- - - • - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -95%- - -

- • • • • • • • • • • • - 165/365 - - - • • • - - - - - - • • - -1 - • -66%- - - - - • • • • - - • - - • • - - -345/365 • - • - - • • - - - • • • - -1 - • -98%- - • 

- - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - - - - • - ·1 - - -70%- - - - - - - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - -100% - -

===================================================================-------===================------------

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15 .. ~ 2., deverá s7 r u · ·zado 
\ percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. (\ ~ 

\\ \.' .1 J /)1) 



Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0324159 
Proposta: 3493118 
Controle Interno (Código Controle): 714782844 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0324159.000000 

16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1- por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
esolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 

sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

\ 19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de des~ fetu7 



1 

1 

l 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0324159 
Proposta: 3493118 
Controle Interno (Código Controle): 714782844 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0324159.000000 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro âo prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

1
11- Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 

l~ icitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficiahzada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem preju,zo do disposto no item 7 .2.1. das Condições Gerais: 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos ere,·uízos sofridos 
elou decisão (IUe aplicou as multas contratuais na forma do edita de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de ' 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o se9urado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações tralfalhisfas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

1--:.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 1 
1 e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 

documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos Qarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
,stando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 

presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 10-0775-0324159 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL APUIARES/CE 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

I, ,__,, 



14/07/2022 09:19 

CORONAVIRUS (COVID-19) 

SUS(P I Emissão de certidões 

Certidão de Regularidade da SUsep 

AC "S< ÀINFORMACA.-'"> L ü lAÇÃ J 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

ÓRGAOS ln OVE'R 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A.. CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme 
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991. nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra. nesta data, sob regime de Direção Fiscal. Intervenção, 

Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial. e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep,,gQYJ2r ou por meio de 
petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_14072022_091917 _635 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 14 de Julho de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

rJJI 
ti dc..1 t11 rfc. 1 Li ... ~ 1 ), 
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CORONAVIRUS (COVID-19) 

SUSEP I Emissão de certidões 

Certidão de Administradores da SUsep 

ACC: O À INFORMAÇAO PAf'ITI(' PE 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

ORüAOS 00 OVE:R ., 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A.. com sede na cidade Curitiba. CNPJ 84948157000133. possui os 
seguintes diretores: 

Nome Cargo 

DIEGO MARINS MASSARA Diretor 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor 

ELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA Diretor 

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor 

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI Presidente 

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO Diretor 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Diretor 

Código da Certidão: CAO5436_14O72O22_O91932_OO2 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. a contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro. 14 de Julho de 2022. 

/ 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Guntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 14/07/2022 17:30:55 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0324161 
Proposta: 3493125 
Controle Interno (Código Controle): 069838253 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0324161.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL APUIARES/CE 
CNPJ: 07.438.468/0001-01 AV GOMES DA SILVA, Nº 99- CEP: 62.630-000 -APUIARES- CE 

DADOS DO TOMADOR: PIRAMIDE SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES L TOA 
CNPJ: 23.460.060/0001-92 - RUA JOSE PEREIRA DA CRUZ 1579- CANINDE - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.204822-6 KADOSH CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS L TOA- ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra . estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP • Brasil por: Signatários(as}: Eduardo 
de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo Nº 

de Série do Certificado: 5C988C02A51A09A4 

~/ 
Art. 1º • Fica institulda a Infra• Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP • Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a vali~ ica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP · Superintendência de =11m• Privarins_ Autamuia Federal resoonsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de ~uro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
~ . . . . ... _. ' ,_...... ""··--- __ ..., ____ -- ---e, ,H .. .., ... ,., """r.it~ ~ CJICA.n MV hr de acordo oom o 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) 

---
Ramo 

Licitante R$1.700,00 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Início Término -- -- -- - -+-

Licitante R$1.700,00 27/07/2022 27/09/2022 
-- - -

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante ................................................... . R$ 140,00 

"' 

" 

-

-

Adicional de Fracionamento .. .. ........................................... . R$ 0,00 1 

1.0.F ................. ..... ......... . ....................................... . 

Prêmio Total .................................................. .. ......... . 

Parcela 
1 

Vencimento 
25/07/2022 

NºCamê 
13853200 

R$ 0,00 1 

R$ 140,00 

Valor(R$) 
140,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
~ca.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) de~do(s) no :nário-desta contrat~o de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. ,,, 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Princif)al, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TP 06.006/2022 - LOTE li. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em , 
razão de participação em licitação, em contrato erincipal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

1 2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

1 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

1 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares ,{tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a/denominação 

1 utilizada. 

\ i '\\v ,-1,?, 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. ' 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

J 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3. 1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, , 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 


